
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

DECRETO N." 167, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016

Dispõe sobre designação de Gestor do
Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAIUTUBA, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1." Fica designado, a partir de 09 de setembro de 2016, o servidor PEDRO
HENRIQUE JUNIOR RODRIGUES DE CARVALHO, RG. 44.910.532-5, ocupante do cargo de
Escriturário, para exercer a função de GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

Artigo 2." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 09 de setembro de 2016.

P.M. de Taquarituba, 08 de setembro de 20 16
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